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PROCESSO 125/2024     MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itamonte , Estado de Minas Gerais, através 
do (a) agente de contratação, torna público que fará realizar Dispensa de Licitação, na 
modalidade de DISPENSA- na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO conforme 
dispuser o Aviso de contratação direta, com regência pela Lei nº 14.133/2021 e  Decreto 
Municipal nº 2.482/2023, concedendo os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, no 
que couber, bem ainda as condições e exigências estabelecidas nos Anexos deste Aviso 
de Contratação, em especial o Termo de Referência, como a seguir:  
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para travamento final de pergolado com mão francesa 

em aço e barrotes de madeira, conforme termo de referência e anexos para a cobertura do 

terraço do bistrô da Praça Padre Francisco Mira em Itamonte/MG. 

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 18.100,00 (Dezoito mil e cem reais).  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS:  16/09/2024 a 18/09/2024 

 

DATA DA SESSÃO: 19/09/2024. 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 9h e 30min até as 15 h e 30 min. 

 

DA PARTICIPAÇÃO: Para participar da compra através da plataforma eletrônica BLL – 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bll.org.br)  https://bllcompras.com/Home/Login 

 

DA DIVULGAÇÃO: 

✓ Portal de Compras: www.bll.org.br; 

✓ Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 

✓ Sítio Eletrônico da Prefeitura municipal https://itamonte.mg.gov.br/site/  

Jornal Panorama 
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  AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.itamonte.mg.gov.br/imagens/licitacao/680430668239354763ae5c22e52ab687.pdf
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.bll.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://alagoa.mg.gov.br/site/
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 
Torna-se público que a Prefeitura municipal de ITAMONTE, realizará DISPENSA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa 
Seges/ME n° 67/2021, Decreto Municipal 2.482/2023 e demais normas aplicáveis. 

 
Data da sessão: 19/09/2024. 
Horário da fase de lances: 9:30 até as 15:30 
Critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

O objeto do presente processo é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa para travamento final de pergolado com mão francesa em 

aço e barrotes de madeira, conforme termo de referência e anexos para a cobertura 

do terraço do bistrô da Praça Padre Francisco Mira em Itamonte/MG, conforme 

condições e quantidades estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
 
1.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES: 
 
 As exigências e descrições de cada item são de relevância pois os prédios públicos  
devem ter sua manutenção com  serviços e materiais de qualidade e que possibilitem a 
satisfatória execução dos trabalhos técnicos-administrativos dentro dos prazos 
estipulados para cada setor distinto. 
 
1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO observadas as 
exigências contidas no Termo de Referência e neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 
2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, plataforma eletrônica BLL – BOLSA NACIONAL DE Licitações 
(www.bll.org.br) https://BLLcompras.com/Home/Login. 

http://www.itamonte.mg.gov.br/imagens/licitacao/680430668239354763ae5c22e52ab687.pdf
http://www.bnc.org.br/
https://bnccompras.com/Home/Login
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2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras: www.bll.org.br, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no sítio eletrônico da Prefeitura municipal de 
ITAMONTE. 
 
2.1.2. O SITE  www.bll.org.br, poderá ser acessado pela web. 
 
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.2. Das condições de participação. 
 
2.2.1.  Poderão participar desta licitação, PESSOAS JURÍDICAS que seus objetos 
contratuais sejam condizentes com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o 
façam na forma e prazo legal e que satisfaçam as exigências deste Aviso de Contratação 
e seus Anexos. 
 
2.2.2. Poderão participar também desta licitação, quando for o caso, as PESSOAS 
FÍSICAS, conforme e se dispuser explicitamente as condições no Anexo II deste Aviso de 
Contratação.  
2.2.3. Quando for autorizada a participação de pessoas físicas no certame as 
condições e impedimentos abaixo descritos, a elas serão estendidos, no que couber.  
2.2.4.  Sendo a licitação com participação exclusiva para Microempresas - ME e para 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, o Anexo II deste Aviso de Contratação estabelecerá 
as condições e exigências do tratamento diferenciado, como dispõe o art. 48 da LC nº 
123/2006 e alterações posteriores. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.3.4. sociedades cooperativas. 
2.3.5. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.3.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito da Prefeitura municipal de ITAMONTE ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.3.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.bnc.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

4. FASE DE LANCES 

2.3.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.10. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
 

 

3.1.1.   Será através da plataforma BLL compras. https://bll.org.br/  

3.1.2. BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL: www.bll.org.br - e-mail: 
contato@bll.org.br - telefone (41) 3097 

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto no preâmbulo 
deste aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado sobre o VALOR UNITÁRIO E REALINHADO  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 10 (dez reais) 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 
 

https://bll.org.br/
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários. 
 
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.4.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
 
5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido
 pela Administração; 
 
 
5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
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5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço. 
 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo 
necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 
 
6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 
 
6.2.1.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
6.2.1.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
6.2.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada, nos documentos por ele abrangidos e demais documentos 
complementares nos termos do item 6.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as 
documentações para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, e 
encaminhar a respectiva documentação atualizada. 
 
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa 
(LC nº 123/06 art. 43); 
 
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 
 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido. 
 
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municiapal 216/2023 no 
que couber. 
 
8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos LICITANTES E/OU ADJUDICATÁRIOS as seguintes sanções 
previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
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8.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Itamonte/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
previstos nos incisos IV a VI do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
8.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos previstos nos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
8.2.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado no caso do inciso VI 
do artigo 155 da Lei n° 14.133/2021; 
 
8.3. Serão aplicadas a CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
8.3.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
 
8.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
nos incisos II, III e VII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
8.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII, IX, X e XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
8.3.4. Multa: 
a) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
8.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
 
8.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021, aplicando-se a partir 
desta data a multa compensatória e demais penalidades conforme o caso. 
 
8.6. A aplicação das sanções previstas acima, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
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8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa (art. 156, §7º). 
 
8.8. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
8.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 
 
8.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.3 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 
 
9.3. Havendo a necessidade de notificação para realização de ato de qualquer 
natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação da Prefeitura Municipal 
de Itamonte na respectiva notificação. 
 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização da dispensa eletrônica na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação em conjunto 
com a Equipe de Contratação, à luz das disposições contidas na Lei Federal n° 
14.133/2021, Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores e, se for o caso, 
conforme disposições da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislação pertinente à matéria. 
 
9.13. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no sítio 
eletrônico da Prefeitura municipal de Itamonte, no Diário Oficial do Município, bem como 
no Portal Nacional de Compras - PNCP. 
 
9.14. A participação na presente dispensa implica no conhecimento e na aceitação 
deste Avisos e seus anexos. 
 
9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
I. ANEXO I - Documentação exigida para habilitação; 
II. ANEXO II - Termo de Referência, e 
III. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato. 
IV. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento ME EPP 
V. ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada 
VI. ANEXO VI – Modelo de Carta Proposta 

 
 

Itamonte, 13 de setembro de 2024. 
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1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 
 
 

Kellyson Heles dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

Liberangelo Mota Torino 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Mobilidade Urbana e Serviços Públicos 

 
 
 
 
Visto 
Priscila R Maciel 
OAB/MG 196.442 
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ANEXO I 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, a empresa detentora da melhor oferta, deverá apresentar os 
documentos a seguir relacionados, conforme previsto no Aviso de Contratação Direta, 
previsto no Item 6 – da Habilitação: 
 

1.1. Contrato social e última alteração, ou declaração de firma individual, que devem 
estar registrados no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, quando se tratar de 



 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor de Licitações 

Rua Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, nº 206 - Centro - Itamonte/MG 

Tel. (35) 3363-1655 | E-mail: licitacao@itamonte.mg.gov.br 
 

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

sociedade civil. Registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, quando se 
tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28, inciso III da Lei 
8666/93e suas posteriores alterações; 

1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
2.1. Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme previsto 
na Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
 
2.1.1. Esta declaração conjunta servirá também de prova de regularidade relativa à 
seguridade social – INSS, sendo aceita a certidão unificada de débitos federais nos 
termos da portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da Fazenda. 

2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante mediante apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela 
Secretaria competente do Município, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal 
Superior do Trabalho) - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

2.6. Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a 
condição de ME - Microempresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, com emissão 
não superior a 1 (um) ano da data da sessão. 

 

3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da licitante, com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias para sua apresentação. 

  
4.1. Apresentação de um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 
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5. DAS DECLARAÇÕES 

 

licitante tenha fornecido com regularidade itens iguais, similares ou superiores aos 
constantes na descrição do objeto; 
 
4.1.1. Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade 
expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá ser 
datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido na 
entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Comissão de Licitação. 
 
4.1.2. Caso o atestado seja fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá 
vir com firma reconhecida do responsável pela empresa. 
4.1.3. A certidão ou atestado pode ser substituído por cópia de contrato firmado 
com pessoa jurídica de direito público, desde que o objeto do contrato tenha descrição 
igual, similar ou superior ao desta licitação e este venha acompanhado de um atestado de 
execução pela contratante. 
 
4.1.4. Caso o contrato utilizado seja fornecido por pessoa jurídica de direito 
público, deverá estar acompanhado de declaração de cumprimento das obrigações. 

4.2. Alvará de funcionamento da participante, com atividade pertinente ao objeto desta 
licitação, expedida pelo município competente; 
 

5.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, conforme ANEXO IV. 

5.2. Declaração Unificada, conforme ANEXO V. 
 

Itamonte,13 de setembro de 2024. 
 

 
 

Kellyson Heles dos Santos 
Agente de Contratação 

 
 
 

Liberangelo Mota Torino 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Mobilidade Urbana e Serviços Públicos 

 
 
Visto 
Priscila R Maciel 
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PROCESSO 125/2024      MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 30 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para travamento final de pergolado com mão francesa em aço e 

barrotes de madeira, conforme termo de referência e anexos para a cobertura do terraço 

do bistrô da Praça Padre Francisco Mira em Itamonte/MG. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS  
 
2.1.1 –As especificações e quantitativos constam na tabela deste anexo e deverão ser 
respeitadas tanto para a confecção da proposta de preços, quanto para o momento do 
fornecimento. 
 
2.2.  DO MATERIAL E DO SERVIÇO: 
 
Perfis metálicos barra chata 2”x3/8” 
 
- Montagem das mãos francesa (conforme projeto) 
 
- Instalação das mãos francesa nos pilares de madeira encostando na viga 
metálica de sustentação do pergolado (conforme distribuição em projeto) 
 
- A fixação das mãos francesa nas vigas metálicas será com solda tipo MIG formando um 
“cordão” de solda em toda a superfície de contato, da mão francesa, com a viga metálica 
de sustentação do pergolado (os dois lados)  
 
- A fixação das mãos francesa nos pilares de madeira será através de duas barras 
roscada de ½” que transpassará o pilar e as duas mãos francesa a serem fixadas no pilar.  
 
- Instalação dos travamentos em madeira (cambará 0,05m x 0,20m) com quatro parafusos 
de rosca soberba nas vigas de madeira transversais as vigas de aço. (conforme 
distribuição em projeto).  
 
2.2 – ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS VISAM: 
 
2.2.1 – Contratar serviços que atendam as exigências e normas dos órgãos de 
controle e fiscalização, de modo que os serviços sejam executados dentro da 
normalidade para a manutenção dos bens imóveis do Município. 
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2.3 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
2.3.1 – A empresa licitante deverá dar garantia de 48 (quarenta e oito) meses sobre 
os serviços e executados com o fornecimento dos materiais, a contar da data da nota 
fiscal.  
 
2.4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.4.1 – A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pela execução da 
prestação dos serviços com o uso dos materiais específicos, conforme referidas 
nesse Termo de Referência;  
 
2.4.2 – Os serviços deverão ser executados na Praça Padre Francisco Mira.  
 
2.4.2.1 - O prazo de entrega dos serviços será de 15 dias a partir do recebimento da 
AS – Autorização de Serviço. 
 
2.4.3 – Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas de viagem, 
estadia e alimentação e o transporte da estrutura e materiais.  
 
2.4.4 – Será da CONTRATADA todas as despesas com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução do objeto contratado, de modo a não restar quaisquer outros custos além 
do valor total estipulado neste contrato.  
 
2.4.5 – O engenheiro municipal Tibério Mota Fleming será o responsável para 
fiscalizar a prestação dos serviços, para receber, conferir, aceitar ou recusar qualquer 
item que não esteja adequado com a OS, bem como terá a obrigação de atestar o 
respectivo serviço e liquidar a despesa, de forma a possibilitar o respectivo 
pagamento.    
 
 
3 - DO PRAZO PARA ASSUMIR E EXECUTAR A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1 – O (a) licitante adjudicado (a) terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento da convocação para assinar o contrato de prestação de serviços 
constantes do objeto. 
 
3.2 - O prazo para execução dos serviços do objeto desta licitação será de 15 
(quinze) dias, iniciando-se na data da assinatura do contrato; 
 
 
4 – DA JUSTIFICATIVA     
4.1 – A contratação dos serviços de confecção e instalação de cobertura metálica se 
dá para a manutenção de prédios públicos, além da conservação do Patrimônio 
Público.  
 
4.2 - Esta licitação se destina exclusivamente a Microempresas - ME ou a Empresas 
de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, cujos objetos contratuais sejam condizentes 
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com o objeto licitado e que apresentem os documentos listados abaixo, para 
habilitação. 
 
5 - DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO 
5.1 - Esta licitação será realizada pela modalidade de pregão do tipo eletrônico, com uso 

do site da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL: www.bll.org.br - e-mail: 

contato@bll.org.br - telefone (41) 3097. 

 
6- DOS PREÇOS 
 

6 – DOS PREÇOS 

6.1 - Compreende o objeto desta contratação os materiais, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

Itamonte, 09 de setembro de 2024. 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE URBANA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

LIBERÂNGELO MOTA TORINO 
 
 
 

ALINE FRANCISCA PINTO LEITE 
PREGOEIRA 

 
 
 
Visto: 
Priscila Rodrigues Maciel 
OAB/MG 196.442 
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Anexo II 

 
1 – Objeto: Contratação de empresa para travamento final de pergolado com mão 
francesa em aço e barrotes de madeira, conforme termo de referência e anexos para 
a cobertura do terraço do bistrô da Praça Padre Francisco Mira em Itamonte/MG. 
 
1.1 – Poderão participar deste certame licitatório todas as pessoas jurídicas cujos 
objetos contratuais sejam condizentes com o objeto licitado e que apresentem os 
documentos listados abaixo, para habilitação em conformidade com os  artigos. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.1.1 - Esta licitação se destina exclusivamente a Microempresas - ME ou a 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, cujos objetos contratuais sejam 
condizentes com o objeto licitado e que apresentem os documentos listados 
abaixo, para habilitação. 
 
1.1.2 - Para participar deste certame licitatório a empresa deverá se cadastrar junto à 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL provedora do sistema eletrônico que será 
usado nesta licitação - www.bll.org.br. 
1.2.1 - Através do referido credenciamento serão disponibilizadas para a empresa 

interessada uma CHAVE DE IDENTIFICAÇÃO E UMA SENHA PESSOAL 

INTRANSFERÍVEL para que a licitante possa participar de cada processo licitatório 

que lhe for de interesse. 

1.3 - Quaisquer esclarecimentos sobre o credenciamento junto a provedora do 

sistema eletrônico desta licitação - BLL poderão ser obtidos pelo telefone: (41) 

3097.4600. 

 

2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 63, II da Lei no 14.133/2021) : 

2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaração de firma individual, que devem 

estar registrados no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, quando se tratar de 

sociedade civil. Registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ou no 

Estado de origem, quando se tratar de empresa mercantil, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

2.1.2 - Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio oficial. 

2.1.3 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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2.1.4 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

2.1.5 - Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: certidão expedida 

pela Junta Comercial que comprove a sua condição, para efeito dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

2.1.6-  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

2.1.7 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º) para Complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

2.1.7.1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

2.1.8 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

2.1.9 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

2.1.10 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

2.2 – EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

2.2.1 – A licitante deverá no ato da entrega do produto entregar os certificados de 

garantia do fabricante e os manuais sobre as condições de uso e operação, bem 

como a conformidade com as normas técnicas. 

2.3 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021) 
2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

2.3.2 - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme 

previsto na Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

2.3.2.1 - Esta declaração conjunta servirá também de prova de regularidade relativa à 

seguridade social – INSS, sendo aceita a certidão unificada de débitos federais nos 

termos da portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da Fazenda. 
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2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

2.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão e/ou documento similar emitida pela 

Secretaria competente do Município, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

2.3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

2.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo T.S.T. 

(Tribunal Superior do Trabalho) - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 

de Negativa; 

2.3.7 - Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a 

condição de ME - Microempresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, com emissão 

não superior a 1 (um) ano da data da sessão. 

 

2.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA (Artigo 69 da Lei federal 

14.133/2021)  

2.4.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da licitante, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias para sua apresentação. 

2.4.1.1 - Quando a Certidão for POSITIVA com recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá constar, obrigatoriamente, esclarecimentos satisfatórios, a natureza, o motivo 

e o estado da ação ou da dívida denunciada, para efeito de consideração e 

verificação de viabilidade econômica para executar o objeto licitado, através de 

imediata diligência, para fins de habilitação. 

 

2.5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021) 

2.5.1 – Alvará Municipal de funcionamento da empresa ou documento similar; 

 
2.6 - DAS DECLARAÇÕES 

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º, da Constituição Federal 
e art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021; 

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquer fato impeditivo para a habilitação da 
licitante no presente processo licitatório - modelo do Anexo V do Edital; 

2.6.3 - Declaração de que a licitante tem condições de fornecer o produto, constante 
do objeto desta licitação, dentro dos prazos requisitados e de forma como são 
exigidos no edital e seus anexos. 

2.6.4 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e a 
conformidade da sua proposta, conforme dispõe o item 5.6 deste Edital, será 
verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
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habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). Modelo conforme anexo IV do edital. 

2.6.5 – As licitantes que se enquadrem na condição de ME ou EPP deverá apresentar 
Declaração conforme anexo IV do edital como condicionante para que faça jus aos 
benefícios da Lei complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

2.7 - CADASTRATAMENTO NO PROCESSO LICITATÓRIO 

2.7.1 - A licitante, desde que devidamente cadastrada junto ao provedor do sistema 

eletrônico que será usado nesta licitação, deverá acessar com sua chave de 

identificação e a sua senha pessoal para se credenciar na licitação prevista neste 

processo licitatório. 

2.7.2 - A licitante após o acesso no sistema eletrônico e o seu cadastramento neste 

processo licitatório, deverá preencher a FICHA TÉCNICA DESCRITA - ANEXO III 

deste Edital, relacionando e descrevendo sem rasuras e entrelinhas as especificações 

de cada item, a marca, modelo, tipo, fabricante e procedência os itens que deseja 

disputar, como exigido no termo de referência, bem como na tabela do Anexo I, 

inclusive com os preços unitários e totais, ofertados inicialmente, conforme explicitado 

no item 5.8 deste Edital. 

2.7.2.1 - Os valores unitários e totais deverão ser ofertados com 2 (duas) casas 

decimais, conforme dispõe o subitem 5.15.1 deste Edital. Caso a oferta seja com mais 

de duas casas decimais, serão desconsideradas para efeito de julgamento. 

2.7.2.2 - Os valores unitários e totais deverão ter limite ao que for indicado como 

máximo aceitável e caso a oferta seja superior, a licitante será desclassificada, 

conforme consta no item 5.15.3 deste Edital. 

2.7.2.3 - No preenchimento do Anexo III - Ficha Técnica Descritiva a licitante deverá, 

além do referido acima, declarar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

e a conformidade da sua proposta, conforme dispõe o item 5.6 deste Edital. 

2.7.2.4 - No preenchimento do Anexo III - Ficha Técnica Descritiva a licitante deverá 

constar que a sua oferta - proposta de preços com prazo de validade de no mínimo 60 

(sessenta) dias. 

2.7.3 - No preenchimento do Anexo III - Ficha Técnica Descritiva, a licitante 

proponente ficará restrita a preencher os campos conforme referido no item e subitens 

acima, NÃO PODENDO SE IDENTIFICAR, pois, caso se identifique SERÁ 

DESCLASSIFICADA, como consta no item 2.4 deste Edital. 

2.7.4 - A licitante proponente que não inserir todos os dados de cada item ofertado, 

como exigido no Anexo I - termo de referência, tais como: descrições, especificações, 

marca dos produtos, valores unitários e totais, e outras exigências que constarem com 

indicativo a ser considerado no Anexo III SERÁ DESCLASSIFICADA, como consta do 

item 5.10 deste Edital. 

2.8 - ENVIO DA FICHA TÉCNICA / CATALOGO, DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO 

2.8.1 - A licitante após o preenchimento da Ficha Técnica Descritiva - Anexo III - 

PROPOSTA INICIAL, SEM SE IDENTIFICAR, deverá enviar pelo Sistema Eletrônico, 

CONCOMITANTEMENTE com todos os documentos relacionados no Anexo II, as 
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declarações referidas nos Anexos IV e anexo V – Declarações Legais e o catalogo 

dos itens.  

2.8.2 - O descumprimento de qualquer item referente a documentação lista no Anexo 

II deste Edital ou falta das declarações dos anexos IV e V motivará a INABILITAÇÃO 

da empresa licitante. 

2.9 – DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

2.9.1 – - Esta licitação se destina exclusivamente a Microempresas - ME ou a 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, cujos objetos contratuais sejam 
condizentes com o objeto licitado e que apresentem os documentos listados 
abaixo, para habilitação. 
. 
2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefícios da LC 123/2006 deverá 
informar, formalmente a sua condição no preenchimento da declaração - Anexo IV. 
Caso não insira esta declaração será interpretado como renúncia tácita à concessão 
dos benefícios. 
2.9.3 – Conforme art. 4° da Lei n°14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes 

dos arts. 42a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, exceto (art. 4°, § 1° da Lei n° 

14.133/2021): 

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.9.4 - Para os efeitos da Lei Complementar n° 123/2006, consideram-se microempresas 

ou empresas de pequeno porte (art. 3°): 

1- Sociedade empresária; 

II- Sociedade simples; 

III - Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

IV - Empresário a que se refere o art. 966 do Código Civil 

a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção 

ou a circulação de bens ou de serviços; 

b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 

salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

2.9.5 - Os efeitos da Lei Complementar n° 123/2006 também se aplicam: 

I- Ao Microempreendedor Individual- MEI nos termos do art. 18-A, § 1° da Lei 

Complementar n°123/2006; 

Il - Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, 

receita bruta até o limite definido no inciso Il do caput do art. 3° da Lei Complementar 

no 123/2006 (Lei n°11.488/2007, art.34). 

2.9.6 - Para obtenção dos benefícios, conforme art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021, o 

licitante deverá apresentar declaração para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (Lei Complementar n°123/2006, art. 3°, I1). 
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Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4°, §1°e 2° da Lei n° 

14.133/2021. 

 

2.10 - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

2.10.1 - Os documentos que vierem autenticados em cartórios localizados no Estado 

de Minas Gerais deverão, obrigatoriamente, trazer em todas as suas folhas o selo de 

autenticação, conforme alínea C, inciso I, art. 11 da Portaria Conjunta 

TJMG/CGJ/SEF-MG de 11 de março de 2005; 

2.10.2 - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; (art. 12 da Lei nº 14.133/2021) 

2.10.3 - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; (art. 12 da Lei nº 

14.133/2021) 

2.10.4 - É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil) 

2.10.4.1 - Os documentos autenticados em outros Estados deverão possuir 

autenticação em cartório, com o respectivo selo, na forma da respectiva legislação 

estadual;  

2.10.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 

ser feita perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação 

de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; (art. 12 da Lei nº 14.133/2021) 

 

3 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1 - A licitação será julgada pelo MENOR PREÇO que atenda as especificações e 

demais condições estabelecidas nos subitens do item 8 deste Edital, bem como do 

Anexo I - Termo de Referência. 

3.1.1 - O julgamento será por ITEM. 

3.2 - Os critérios de julgamento das propostas serão direcionados e seguidos pelo 

Pregoeiro conforme dispõe os subitens do item 8 deste Edital, inclusive a negociação 

para obtenção da melhor proposta e a declaração da vencedora do certame ou 

vencedoras quando se tratar de julgamento por item ou por mais de um lote. 

3.3 - No horário previsto no preâmbulo deste Edital será iniciada a Sessão Pública 

para julgamento das propostas com a abertura das FICHAS TÉCNICAS 

DESCRITIVAS, conforme Anexo III deste Edital e em seguida estas propostas iniciais 

serão disponibilizadas para o Pregoeiro para análise, conferência conforme foi exigido 

no termo de referência e na tabela do Anexo I, no que se refere as descrições e 

especificações completas com os respectivos preços unitários e totais. 

3.4 - Após a análise e conferência das FICHAS TÉCNICAS DESCRITIVAS - Anexo III 

- proposta inicial sem identificação da proponente, aquelas que atenderam as 

descrições e especificações exigidas e que forem consideradas aceitáveis pelo 
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Pregoeiro serão consideradas CLASSIFICADAS e poderão seguir nas outras fases 

desta licitação. 

3.4.1 - Aquelas propostas iniciais inseridas nas FICHAS TÉCNICAS DESCRITIVAS - 

Anexo III que não atenderem ao que foi exigido serão consideradas 

DESCLASSIFICADAS e estarão excluídas para participar das fases seguintes desta 

licitação. 

3.5 - O Pregoeiro informará ao provedor do sistema eletrônico quais propostas foram 

aceitais e quais não foram aceitas para que o processo licitatório tenha continuidade e 

será dado comando para que se dê o início da etapa com o envio de lances, como 

previsto no item 6.5 deste Edital. 

3.6 - Com comando dado pelo Pregoeiro, o próprio sistema eletrônico fará a 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS, do menor preço para o maior, 

observando a concessão dos benefícios previstos na LC nº 123/2006, quando for o 

caso e conforme previsto no item 6.4 deste Edital. 

3.7 - Durante o julgamento das propostas o Pregoeiro poderá SANAR ERROS ou 

FALHAS, desde que não alterem as substâncias das ofertas, seja para beneficiar ou 

prejudicar os demais participantes, sendo obrigatória fazer menção da ocorrência na 

Ata da Sessão Pública. 

3.7.1 - Da mesma forma o Pregoeiro poderá SANAR ERROS ou FALHAS na 

documentação apresentada, desde que não seja para suprir qualquer falta de envio 

no momento oportuno como exigido, conforme disposto no item 11 deste Edital. 

3.8 - Explicita-se que a proposta inicial de preço inserida no Anexo III somente terá 

sua ACEITABILIDADE se o valor de cada item e/ou do total seja igual ou inferior ao 

estipulado como máximo aceitável, bem como se a transcrição dos itens obedecerem 

ao que foi exigido no termo de referência e na sua tabela. 

 

4 - DA SESSÃO DE LANCES, DO MODO DE DISPUTA E DA NEGOCIAÇÃO 

4.1 - Após a classificação das propostas pelo sistema eletrônico inicia-se a etapa da 

sessão de lances pelo sistema eletrônico, conforme dispõe o item 7.1 deste Edital. 

4.2 - O intervalo MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES para o envio de 

lances, conforme previsto no item 7.2 deste Edital fica estipulado em R$ 10,00 (DEZ 

REAIS). 

4.3 - A fase competitiva com o envio de lances, exclusivamente pelo sistema 

eletrônico, se dará em conformidade com os subitens do item 7 deste Edital. 

4.4 - O modo de DISPUTA deste processo licitatório será: ABERTO, conforme o item 

do item 7.5 e na forma do item 7.6 e seus subitens, ambos deste Edital. 

4.5 - Durante a Sessão Pública, as licitantes proponentes serão informadas, em 

tempo real, o valor do menor lance registrado, sem identificar a proponente, conforme 

previsto o item 7.3 deste Edital. 

4.6 - Encerrada a etapa do envio de lances o Pregoeiro enviará contraproposta a 

licitante que ofertou o melhor preço para negociar e obter uma da melhor proposta, 

observando as exigências e condições constantes neste Edital. 

4.7 - Encerrada a NEGOCIAÇÃO e a última proposta de preço sendo ACEITA e a 

licitante sendo considerada HABILITADA lhe será concedido prazo de até 2h (duas 
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horas) para que envie A PROPOSTA FINAL DE PREÇOS dentro dos parâmetros 

concluídos na negociação, conforme disposto nos itens 8.3 e 8.4 deste Edital. 

4.7.1 - Esta nova proposta de preços - PROPOSTA FINAL deve ser enviada com os 

preços readequados, em conformidade com o item 8.12 e seus subitens, deste Edital, 

conforme modelo do Anexo, no que for possível. 

4.7.2 - Na preparação da PROPOSTA FINAL VENCEDOR COM OS PREÇOS 

READEQUADOS, conforme modelo do Anexo VI, a proponente deverá ter atenção na 

sua transcrição, pois, a sua base é aquela inserida no Anexo III - proposta inicial, 

consubstanciada no último lance considerado como MENOR PREÇO, resultado final 

da negociação. 

4.7.3 - Caso haja alguma falha na plataforma eletrônica que dificulte a licitante 

vencedora de anexar sua proposta final realinhada, o pregoeiro poderá solicitar o 

envio desta por e-mail. 

4.8 - Caso a proponente da melhor proposta seja considerada inabilitada ou que sua 

proposta não seja aceita, as providências a serem tomadas pelo Pregoeiro se darão 

conforme disposto nos itens 8.5 e 8.6 deste Edital. 

 

5 - DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

5.1 - Com a proposta final da proponente considerada aceitável e o cumprimento das 

exigências referentes à documentação, A LICITANTE DETENTORA DA MELHOR 

PROPOSTA SERÁ CONSIDERADA VENCEDORA DO CERTAME, conforme dispõe 

o item 8.8 deste Edital. 

 

6 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 

DO TERMO DE CONTRATO 

6.1 - Após a declaração da licitante como vencedora do certame licitatório o processo 

será adjudicado e homologado com a convocação para que a vencedora assine o 

Contrato Administrativo ou o Termo de CONTRATO da Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do ato convocatório. 

6.2 - No caso da assinatura do CONTRATO a efetiva contratação se dará através da 

emissão de cada AF - Autorização de Fornecimento, acompanhada da respectiva nota 

de empenho da despesa. 

 

7 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E DO PAGAMENTO 

7.1 - O VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL para o total desta licitação fica 
estipulado Valor total de Valor total de R$ 18.100 (Dezoito mil e cem reais; 
7.1.1 - O valor máximo aceitável para CADA ITEM é o que consta na TABELA do 

Anexo I. 

7.2 - O valor a ser contratado será quitado conforme a execução contratual pela 

vencedora do certame, seja por item, por lote ou no total, mediante apresentação de 

nota fiscal/fatura e na seguinte forma: 

7.2.1 - Em até 05 dias após a emissão da nota fiscal; 

7.2.2 - Para a efetivação do pagamento a licitante deverá obrigatoriamente apresentar 

a sua regularidade junto ao INSS, FGTS, Certidão de Débitos Estadual e Débitos 

Trabalhistas. 
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8 - DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO  

8.1 - O provedor do sistema eletrônico para este processo licitatório: BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL: www.bll.org.br - e-mail: contato@bll.org.br - telefone 

(41) 3097.4600 

 

9 - DA PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 - Este Edital está disponível no site da Prefeitura Municipal e onde serão 

publicados todos os atos administrativos, recursos, contrarrazões, julgamentos, atas e 

outros pertinentes desta licitação: www.bll.org.br  www.itamonte.mg.gov.br e no portal 

da transparência no endereço eletrônico http://transparencia.itamonte.mg.gov.br/  

9.2 - Informações poderão ser solicitadas pelo telefone (35) 3363-1655 ou pelo e-mail: 

licitacao@itamonte.mg.gov.br. 

9.3 - Localização do Setor de Licitações: Rua Prefeito Jose Ribeiro Pereira Filho nº 

206 – Centro - Itamonte - MG - CEP: 37.466-000. 

 
Itamonte, 13 de setembro de 2024. 

 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE URBANA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

                                                 LIBERÂNGELO MOTA TORINO 
 
 

ALINE FRANCISCA PINTO LEITE 
PREGOEIRA 

 
 

Visto: 
Priscila Rodrigues Maciel 
OAB/MG 196.442 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.itamonte.mg.gov.br/
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30 

 
Anexo III 

 
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Item Especificação UN Quantidade 

1 Contratação de empresa para travamento 
final de pergolado com mão francesa em 
aço e barrotes de madeira, conforme 
termo de referência e anexos para a 
cobertura do terraço do bistrô da Praça 
Padre Francisco Mira em Itamonte/MG.   

un 01 

 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 

Local e Data 
_____________________________________ 

Nome do Representante Legal 
Nº da Identidade 

 
Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME E EPP, LC 123/2006 
 

À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG 
 

A empresa ............................................................................................................, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à 
..................................................., Nº........, em ........................................................., na 
qualidade de participante nesta licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Itamonte, MG: 
DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou 

empresa de pequeno porte - EPP e se enquadra nos benefícios da Lei Complementar 

nº 123/2006. (Se a empresa se enquadrar nestas condições) 

DECLARA para todos os fins de direito, que atende plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua oferta de preços inserida neste Anexo III e também inserida na 
proposta de preço do Anexo VII deste Edital está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório. 
 

Local e Data 
 
 

_____________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Nº da Identidade 
 
 

Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor de Licitações 

Rua Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, nº 206 - Centro - Itamonte/MG 

Tel. (35) 3363-1655 | E-mail: licitacao@itamonte.mg.gov.br 
 

Processo 125/2024                              Modalidade: Dispensa eletrônica Nº 30 
 

 
Anexo V – DECLARAÇÕES LEGAIS 

 
À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG 
 
A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com 
sede à Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de 
participante da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, instaurado por esta 
Prefeitura Municipal: 
DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo 
contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a 
ocorrência de fatos futuros. 
DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também não ser inidônea para licitar e celebrar Termo de CONTRATO 
com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital 
deste processo. 
DECLARA também ter condições de atender ao fornecimento objeto desta Licitação, 
dentro dos prazos requisitados e da forma que dispuser a Autorização de 
Fornecimento. 
DECLARA, para os fins de direito e sob as penas da lei, tem pleno conhecimento das 
demais informações disponibilizadas e dos termos e condições estabelecidos no 
EDITAL e na minuta de CONTRATO/ TERMO DE CONTRATO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Local e Data 
_______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
Conforme Anexo III 

 
Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa 
Modelo para credenciamento 
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CARTA PROPOSTA 
À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG 

1 - Identificação da Empresa: 

Razão Social: ______________________________________________ 

Endereço:  ______________________________________________ 

Município / UF:  ______________________________________ /  ______ 

CNPJ:  ______________________________________________ 

Fone / E-mail:  _______________________/ ______________________ 

Item Especificação UN Quantidade Valor 
unitário 

Valor 
total 

Marca 

1 Contratação de empresa 
para travamento final de 
pergolado com mão 
francesa em aço e 
barrotes de madeira, 
conforme termo de 
referência e anexos para 
a cobertura do terraço do 
bistrô da Praça Padre 
Francisco Mira em 
Itamonte/MG. 

un 01       

 
Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso 
3 - Condições da Proposta 
 
3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias) 
(Prazo mínimo de sessenta dias) 
3.2 - Forma de Pagamento:  

__________________________________________ 
Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa 

Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa 
Modelo para proposta de preço 
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ANEXO VII 
CONTRATO  

 
CONTRATO – SERVIÇOS COM FORNECIMENTO Nº ___________ 

 
CONTRATO:- Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado para ser 
cumprido na execução do objeto abaixo descrito deste Termo de CONTRATO, 
referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO do processo epigrafado, 
conforme conclusão do julgamento na Sessão Pública. 
 
CONTRATANTE:- MUNICÍPIO DE ITAMONTE, CNPJ nº 18.666.750/0001-62, pessoa 
jurídica de direito público interno, através do Poder Executivo, com sede à Rua 
Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, número 206, CEP 37.466-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA 
SANTOS, portador do RG 390856 SSP/SP e do CPF 174.948.856-68. 
CONTRATADA: ____________________________________, CNPJ Nº 
______________________, sediada à __________________________, ___, em 
______________________, __, neste ato representada por 
__________________________________, portador do RG 
______________________ e do CPF ______________________. 
 
EMBASAMENTO: Processo 125/2024 Modalidade: Dispensa eletrônica Nº 
Modalidade 30 e na forma da Lei nº 14.133/2021 e  Decreto Municipal nº 2.536/2023, 
concedendo os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, no que couber, bem 
ainda as condições e exigências estabelecidas nos Anexos deste Edital, em especial 
o Termo de Referência, e mediante as cláusulas e condições como a abaixo 
especificadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa para travamento final de pergolado com mão francesa em 
aço e barrotes de madeira, conforme termo de referência e anexos para a cobertura 
do terraço do bistrô da Praça Padre Francisco Mira em Itamonte/MG.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – FORNECIMENTO 

2 – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS  
 
2.1.1 –As especificações e quantitativos constam na tabela deste anexo e deverão ser 
respeitadas tanto para a confecção da proposta de preços, quanto para o momento do 
fornecimento. 
 
2.2.  DO MATERIAL E DO SERVIÇO: 
 
Perfis metálicos barra chata 2”x3/8” 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.itamonte.mg.gov.br/imagens/licitacao/b11943d81f233784bd69d0aeb6392588.pdf
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- Montagem das mãos francesa (conforme projeto) 
 
- Instalação das mãos francesa nos pilares de madeira encostando na viga 
metálica de sustentação do pergolado (conforme distribuição em projeto) 
 
- A fixação das mãos francesa nas vigas metálicas será com solda tipo MIG formando um 
“cordão” de solda em toda a superfície de contato, da mão francesa, com a viga metálica 
de sustentação do pergolado (os dois lados)  
 
- A fixação das mãos francesa nos pilares de madeira será através de duas barras 
roscada de ½” que transpassará o pilar e as duas mãos francesa a serem fixadas no pilar.  
 
- Instalação dos travamentos em madeira (cambará 0,05m x 0,20m) com quatro parafusos 
de rosca soberba nas vigas de madeira transversais as vigas de aço. (conforme 
distribuição em projeto).  
 
2.2 – ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS VISAM: 
 
2.2.1 – Contratar serviços que atendam as exigências e normas dos órgãos de 
controle e fiscalização, de modo que os serviços sejam executados dentro da 
normalidade para a manutenção dos bens imóveis do Município. 
 
 
2.3 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
2.3.1 – A empresa licitante deverá dar garantia de 48 (quarenta e oito) meses sobre 
os serviços e executados com o fornecimento dos materiais, a contar da data da nota 
fiscal.  
 
2.4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.4.1 – A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pela execução da 
prestação dos serviços com o uso dos materiais específicos, conforme referidas 
nesse Termo de Referência;  
 
2.4.2 – Os serviços deverão ser executados na Praça Padre Francisco Mira.  
 
2.4.2.1 - O prazo de entrega dos serviços será de 15 dias a partir do recebimento da 
AS – Autorização de Serviço. 
 
2.4.3 – Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas de viagem, 
estadia e alimentação e o transporte da estrutura e materiais.  
 
2.4.4 – Será da CONTRATADA todas as despesas com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução do objeto contratado, de modo a não restar quaisquer outros custos além 
do valor total estipulado neste contrato.  
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2.4.5 – O engenheiro municipal Tibério Mota Fleming será o responsável para 
fiscalizar a prestação dos serviços, para receber, conferir, aceitar ou recusar qualquer 
item que não esteja adequado com a OS, bem como terá a obrigação de atestar o 
respectivo serviço e liquidar a despesa, de forma a possibilitar o respectivo 
pagamento.  .    

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DESTE CONTRATO 
3.1 - O prazo para fornecimento do objeto deste Termo de CONTRATO será de ____ / 
___ / _________ a ___ / ___ /_________ 
3.1.2 - Sendo fixado prazo inferior ao referido no subitem anterior, este poderá ser 
acrescido, desde que haja saldo de quantitativo a fornecer e que o prazo de 12 (doze) 
meses não seja ultrapassado. 
3.2 - Dentro da vigência do item 3.1, o objeto será fornecido total ou parcialmente, 
conforme as necessidades administrativas, de forma parcelada e como dispuser a 
Autorizações de Fornecimento - AF, e ainda como exigido nos anexos do Edital do 
processo licitatório acima epigrafado. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92, V) 
4.1 - O preço do item ou itens constantes neste Termo de CONTRATO que vigorará 
na sua vigência, corresponderá ao (s) valor (es) ofertado (s), por lote ou por item, 
conforme definido nos Anexos I e II do Edital do processo licitatório acima epigrafado. 
4.1.1 - O preço do item ou dos itens constantes neste Termo de CONTRATO poderão 
ser também praticados por percentual de desconto ofertado, calculado sobre os 
preços constantes na (s) tabela (s) registrada (s), e será (ão) aquele (s) descrito (s) no 
Anexo Único desta Ata, que se faz integrante deste instrumento. 
4.2 - O valor estimado deste Termo de CONTRATO é de R$ ___________________ 
(____________________________________________________). 
4.3 - O valor estimado referido no item anterior se refere à estimativa de gastos, por 
item ou itens, por lote ou lotes e o respectivo somatório, conforme o caso, para o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.3.1 - O valor estimado do item 4.2 acima se refere ao que consta no ANEXO ÚNICO 
desta Ata e que poderá ser executado conforme as necessidades da Administração 
CONTRATANTE. 
4.4 - O preço fixo ofertado e proposto pela CONTRATADA e que está registrado, seja 
por item, itens, lote ou lotes, inclui todos os custos diretos e indiretos, transporte e 
entrega, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre a execução deste Termo de CONTRATO, de 
modo a não restar outros custos por parte do CONTRATANTE, além do ofertado na 
proposta vencedora do certame. 
4.4.1 - O preço ofertado e fixado pela CONTRATADA poderá ser resultante de 
DESCONTO EM PERCENTUAL e constante da tabela registrada, e que também 
inclui todas as obrigações referidas no item anterior, não restando qualquer acréscimo 
no valor registrado. 
4.5 - Os pagamentos pelo fornecimento parcelado serão efetuados no prazo de até 30 
(trinta) dias a contar do recebimento das respectivas notas fiscais, depois de 
conferida, aceitas e liquidadas pelo servidor municipal responsável pela fiscalização 
do objeto e pela gerência da Ata de Registro de Preços. 
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4.5.1 - O servidor municipal responsável pela fiscalização da execução do objeto é 
aquele definido no Termo de Referência. 
4.6 - Qualquer irregularidade detectada no fornecimento do(s) produto(s)/material(ais) 
pelo servidor designado para fiscalizar da execução deste Termo de CONTRATO 
possibilitará a retenção do pagamento à CONTRATADA até o restabelecimento do 
pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidade 
do objeto contratado, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento. 
4.7 - Na nota fiscal deverá constar o valor unitário do produto fornecido, conforme 
consta do Anexo Único, bem como o número do processo licitatório e da modalidade. 
4.8 - Deverá estar anexada na nota fiscal, obrigatoriamente a(s) respectiva(s) AF - 
autorização de fornecimento, condição para recebimento do(s) produto(s) 
requisitado(s), bem como para que o pagamento seja efetuado. 
4.9 - Não será autorizado qualquer pagamento referente a produto(s)/material(ais) 
entregue(s) em desconformidade com a AF - autorização de fornecimento ou que 
tenha havido recusa pela fiscalização deste Termo de CONTRATO. 
4.9.1 - Também não será autorizado qualquer pagamento referente a produto (s) 
/material (ais) entregue (s) sem a respectiva AF, condição para conferência do 
fornecimento, mediante os preços registrados e constantes do Anexo Único, e de 
outras condições requisitadas. 
4.10 - Para que o pagamento seja efetuado, a CONTRATADA deverá, 
obrigatoriamente, manter durante toda a execução do objeto a sua regularidade fiscal 
para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT. 
4.10.1 - A regularidade será conferida na data da emissão da nota fiscal e também na 
data do pagamento. Havendo qualquer restrição ou inadimplência, o pagamento será 
suspenso até a respectiva regularização ou outra providência adotada pela 
CONTRATADA, na forma legal. 
4.11 - Havendo qualquer erro no preenchimento da nota fiscal ou circunstâncias que 
impeçam a devida liquidação da despesa, haverá a imediata devolução à 
CONTRATADA, pelo Setor de Compras, ficando o respectivo pagamento suspenso 
até que sejam sanadas irregularidades apontadas, não acarretando qualquer 
acréscimo no pagamento; 
4.12 - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efetuará a retenção 
na fonte de eventuais tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta 
retenção deverá estar destacado na Nota Fiscal. 
4.13 - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal, documento que 
comprove sua opção pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentar a 
declaração de faturamento indicando o nível da tabela de retenção em que está 
enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.14 - A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados e valores 
apresentados, bem como por quaisquer erros ou omissões constantes nas notas 
ficais. 
4.15 - O pagamento somente será efetuado por via bancária, através de depósito na 
conta e agência determinadas pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas com as respectivas 
autorizações de fornecimento (AF) correrão à conta das dotações próprias do 
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orçamento vigente, já descritas no item 19.1 do Edital do processo epigrafado e que 
originou este Termo de CONTRATO da Ata de Registro de Preços. 
5.1.1 - A (s) dotação (ções) orçamentária (s) será (ão) inscrita (s) na (s) nota (s) de 
empenho emitida (s). 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES, RESPONSABILIDADE E DA GARANTIA 
6.1 - CONTRATADA fica obrigada a atender todas autorizações de fornecimento - AF 
enviadas durante a vigência deste Termo de CONTRATO, dentro do prazo e 
condições estabelecidas e descritas na respectiva AF. 
6.1.1 - O atendimento deverá se dar com qualidade, presteza, respeito aos prazos e 
demais condições da proposta ofertada e aquelas constantes na tabela do Anexo I - 
Termo de Referência do processo licitatório epigrafado, bem como no Anexo Único 
deste Termo, de modo a bem executar o objeto licitado. 
6.1.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter a compatibilidade com todas as 
obrigações assumidas no momento da sua habilitação, em especial junto ao: 
6.1.2.1 - Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
6.1.2.2 - Regularidade relativa à seguridade social - INSS, mediante apresentação de 
certidão emitida pela Fazenda Federal ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
6.1.2.3 - Regularidade dos Débitos Trabalhistas, com apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do 
Trabalho) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
6.2 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução deste CONTRATO as 
condições técnicas de responsabilidade operacionais, produtivas, de licenciamento, 
às normas da ABNT e/ou do INMETRO, no que couber, bem ainda as situações de 
habilitação e qualificação técnica exigidas no processo licitatório que deu origem a 
este Termo de CONTRATO, bem como de outras concernentes e exigidas para o 
fornecimento do objeto, conforme condições da proposta de preço ofertada pela 
CONTRATADA. 
6.2.1 - Quando o fornecimento não corresponder as referidas exigências técnicas, o 
item ou itens recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, independentemente da aplicação das 
penalidades legais e aplicáveis à questão. 
6.2.2 - A CONTRATADA se responsabilizará em substituir, corrigir ou reparar, item ou 
itens do objeto fornecido, conforme o caso, acatando determinação da fiscalização da 
execução deste Termo de CONTRATO, com presteza, disponibilidade e pontualidade, 
sem qualquer custo adicional e sem prejuízo do prazo já estipulado. 
6.3 - A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais vícios ou defeitos que forem 
constatados nos materiais/produtos fornecidos decorrentes deste Termo de 
CONTRATO da Ata de Registro de Preços, assim como pelos fatos decorrentes de 
tais vícios ou defeitos após o recebimento, aplicando-se as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor, no que couber. 
6.4 - A CONTRATADA dará prazo de garantia dos itens do objeto fornecido não 
inferior a 6 (seis) meses, contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da 
nota fiscal, ressalvando aqueles com prazo maior oferecido pelos fabricantes. 
6.5 - Será da CONTRATADA a garantia pela procedência, condições, qualidade, e 
outros atributos inerentes aos materiais/produtos fornecidos, bem como pelas normas 
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especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições 
complementares, conforme consignadas no processo licitatório que embasa este 
instrumento. 
6.6 - A CONTRATADA se obriga a comunicar à Administração CONTRATANTE, 
qualquer alteração em seu Termo de CONTRATO, quadro funcional e/ou operacional 
e que possa comprometer a execução deste Termo de CONTRATO. 
6.7 - Os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, seja por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no 
presente Termo de CONTRATO da Ata de Registro de Preços, será causa de 
ressarcimento por parte da CONTRATADA. 
6.8 - Ocorrendo a obrigação do ressarcimento, a CONTRATADA deverá fazê-lo, após 
a devida apuração, através de guia bancária retirada na Tesouraria Municipal ou 
poderá tal valor ser ressarcido de desconto de pagamento a que a CONTRATADA for 
credora, prevalecendo a supremacia do interesse público. 
6.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comparecer sempre que solicitada na sede do 
CONTRATANTE, diretamente no Setor de Licitações e/ou ao Departamento 
Requisitante, em horário por estes estabelecido, a fim de receber ou dar instruções 
sobre a execução do objeto e/ou participar de reuniões. 
6.10 - A Administração CONTRATANTE através da designação de servidor (a) deverá 
acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente instrumento, lavrando-se a 
competente comunicação e/ou notificação à CONTRATADA quando houver quaisquer 
irregularidades e fixando prazo para saná-las. 
6.11 - A CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e 
prejuízos devidamente apurados, que da execução ou inexecução do objeto deste 
Termo de CONTRATO vier a causar, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou 
a terceiros. 
6.12 - O CONTRATANTE não está obrigado a se utilizar da Ata de Registro de 
Preços, por este Termo de CONTRATO, podendo cancelá-la ou promover licitação 
específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, bem como 
não está obrigado adquirir qualquer quantidade mínima de itens ou de lotes 
registrados e transcritos no Anexo Único que integra este instrumento. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA TRANSFERÊNCIA DO 
CONTRATO 
7.1 - A fiscalização na execução deste Termo de CONTRATO será exercida por 
servidor designado pelo CONTRATANTE, conforme definido no Termo de Referência, 
com atribuições para aferir o fornecimento e o cumprimento integral das condições 
aqui pactuadas com a COMPOMISSÁRIA, tais como os requisitos para o aceite, a 
recusa ou designação de substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto 
deste CONTRATO. 
7.2 - A não observância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para 
substituir ou corrigir a execução pactuada, resultará motivo de rescisão deste Termo 
de CONTRATO, além de outras sanções previstas neste instrumento. 
7.3 - Este Termo de CONTRATO não poderá ser transferido no todo ou em parte, ou 
ainda cedido, salvo de interesse público e da Administração, e formalmente 
autorizado pelo CONTRATANTE. 
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS, RESCISÃO E CANCELAMENTO 



 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor de Licitações 

Rua Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, nº 206 - Centro - Itamonte/MG 

Tel. (35) 3363-1655 | E-mail: licitacao@itamonte.mg.gov.br 
 

8.1 - Durante a vigência deste Termo de CONTRATO da Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados não poderão ser superiores aos praticados no mercado, ficando 
a CONTRATADA, em caso de redução dos preços de mercado, ainda que em caráter 
temporário, obrigada a comunicar ao servidor responsável pela execução do objeto e 
ao (a) gerente da Ata de Registro de Preços, o (s) novo (s) preço (s), que substituirá 
(ão) o (s) preço (s) então registrado (s). 
8.2 - Ocorrendo aumento ou redução dos preços cotados e registrados, conforme a 
dinâmica do mercado, caberá à CONTRATADA informar e REQUERER, na forma 
legal, a atualização dos preços registrados junto ao gerente da Ata de Registro de 
Preços, pelo servidor responsável pela fiscalização deste Termo de CONTRATO, de 
modo a possibilitar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do que foi 
registrado e compromissado. 
8.2.1 - O requerimento deve ser instruído com as peças contábeis-financeiras que 
demonstrem a real situação apresentada, como também de demonstrativos do 
comportamento de mercado, desde que se enquadrem nas hipóteses de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou de força maior, 
ou ainda outras condicionantes que configurem área econômica, e que possam 
impedir a regular execução do fornecimento do objeto. 
8.2.2 - É condição primordial para revisão de pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro a apresentação do requerimento acompanhado dos documentos fiscais 
comprovando a alteração de valores de itens ou lotes, e também as certidões de 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista dentro do prazo de validade. 
8.2.3 - Para cálculo do valor do item ou do lote a ser reajustado, em caso decorrente 
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, será adicionado ao custo atual 
do item ou do lote, o valor do lucro em reais, como demonstrado nos documentos 
fiscais e referidos acima, devidamente conferidos pelo Setor competente, 
considerando o valor apresentado na proposta de preço, por item ou por lote, 
calculados e considerando a data do requerimento e a data da assinatura do Termo 
de CONTRATO da Ata de Registro de Preços. 
8.2.4 - Sendo legal e deferido o requerimento, os preços revisados somente serão 
considerados válidos após a publicação do despacho da Autoridade Superior e 
publicado no site da Prefeitura Municipal, como também publicado no Quadro de 
Avisos e com a formalização e assinatura do respectivo termo aditivo. 
8.2.5 - A revisão dos preços registrados também poderá ocorrer, independentemente 
de solicitação ou requerimento da CONTRATADA em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Administração Municipal, pela 
Gerência da contrato e/ou pelo servidor responsável pela fiscalização, através do 
Setor de Licitações tomar as providências cabíveis, na forma legal. 
8.3 - O presente instrumento desse contrato poderá ser rescindido, caso a 
CONTRATADA não cumpra as exigências nele constantes e no Edital do processo 
licitatório que o embasa ou quaisquer outras hipóteses de inexecução deste Termo de 
CONTRATO, ou ainda se for de justificado interesse público e da Administração, 
sendo sempre garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
8.3.1 - Também poderá este Termo de CONTRATO ser rescindido quando a 
CONTRATADA requerer, por escrito e com fundamentos, comprovando estar 
impossibilitada de cumprir as exigências do Ato Convocatório que deu origem a este 
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Termo de CONTRATO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste instrumento, conforme o caso. 
8.3.2 - OS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 
8.3.2.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações (art. 136, caput da Lei n°14.133/2021): 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 
 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
 
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
8.3.3. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b", "c" e "d" do item 
anterior observarão as seguintes disposições (art. 136, § 3° da Lei n° 14.133/2021): 
a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
 
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.3.4 O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses 
(art. 136, § 2° da Lei n° 14.133/2021): 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da 

Lei n°14.133/2021; 
b)     Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos; 
 
e)      Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
8.3.5 - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei n° 14.133/2021): 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
CONTRATO arbitral, ou por decisão judicial. 
8.3.5. 1 -. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
8.3.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização 
8.3.5.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133/2021, as seguintes consequências 
(art. 139 da Lei n°14.133/2021): 
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, dos materiais e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) Execução da garantia contratual para: 
I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
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III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
V)  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
8.3.5.3. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
8.3.5.4. Na hipótese da letra "b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do secretário municipal competente. 
8.3.5.5 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão 
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.136, § 4° da Lei n° 

14.133/2021). 

8.3.6 - A Ata de Registro de Preços, por este Termo de CONTRATO, poderá ainda ser 
cancelada quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado. 
8.3.7 - Caso ocorra a solicitação de repactuação a Contratante responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data do protocolo 
correspondente, devidamente instruído da documentação suporte prevista no § 6° do 
art. 135 da Lei Federal n°14.133/2021. 
8.3.8. Dentro do prazo previsto no item 8.3.3, a Contratante poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a Contratada ou a terceiros, hipótese em 
que o prazo para resposta será suspenso 
CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES 
9.1 - A COMPROMISÁRIA ao assinar este Termo de CONTRATO da Ata de Registro 
de Preços, declara reconhecer os direitos da Administração CONTRATANTE, em 
caso de Rescisão Administrativa,  
9.1.1. Declara também que tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e 
condições aqui estabelecidas, gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento quanto as mesmas se mostrarem como elemento impeditivo do 
perfeito cumprimento da execução do seu objeto. 
9.1.2 - A CONTRATADA também reconhece e aceita que todas as questões e 
ocorrências apontadas e que possam levar à rescisão instrumento sejam concluídas 
sempre no interesse público. 
9.2 - Fica de conhecimento da CONTRATADA que as condições de execução do 
objeto deste Termo de CONTRATO podem ser modificadas, em face da 
superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria, ressalvando-se 
que sempre estará em primeiro plano a supremacia do interesse público. 
9.3 - Fica também de conhecimento da CONTRATADA que é única responsável por 
documentos apresentados para a formalização deste Termo de CONTRATO, bem 
como durante a sua execução, por isso, responde administrativa, civil e criminalmente 
pela fidelidade de tais informações e documentos apresentados. 
9.4 - As obrigações estabelecidas quando não cumpridas, seja total e/ou parcial, 
como disposto neste instrumento, sujeitam-se à CONTRATADA as sanções previstas 
nas normas regentes do certame licitatório, antecedente a este Termo de 
CONTRATO, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais: 
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9.4.1 - 5% (cinco por cento) sobre o valor constante no item 4.2 pela recusa em 
assinar o Termo de CONTRATO da Ata de registro de Preços; 
9.4.2 - 5% (cinco por cento) do valor constante no item 4.2 pela sua inexecução total; 
9.4.3 - 10% (dez por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento, pela sua 
inexecução ou atraso na entrega da requisição; 
9.4.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento quando 
houver entrega desconforme com a requisição. 
9.4.5 - 10% (dez por cento) sobre o valor constante no item 4.2 pela desistência 
imotivada deste Termo de CONTRATO. 
9.5 - O recolhimento das multas, por ventura impostas, deverá ser efetivado através 
de guia própria retirada do Setor Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e 
com depósito em conta bancária determinada pela Administração, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do ato administrativo que resultou a 
respectiva aplicação. 
CLÁUSULA DÉCIMA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
10.1. Em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste 
contrato, poderá, quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos 
representantes da CONTRATADA. 
10.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 
que: 
a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos arts. 7°, 11 e/ou 14 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD), às 
quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 
b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado 
ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 
regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição 
da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD; 
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 
prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 
d) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 
responsável por obter o consentimento dos titulares; 
e) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada 
e os sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados 
pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações 
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de 
mercado. 
f)  Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das 
transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso 
baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo 
estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento desses dados com terceiros; 
 
10.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 
respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei 
n°13.709/2018 (LGPD). 
10.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 
comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a 
terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja 
mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos 
ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 
10.5. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de 
segurança administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger 
a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará 
formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos 
com terceiros. 
10.6. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas 
em relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental 
ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não 
autorizado, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão 
eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos 
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 
10.7. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 
10.8. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida 
abrangida por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de 
dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, 
implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos devida e formalmente 
instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
10.9.A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus 
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus 
colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 
10.9.1. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento 
formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no 
tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE. 
10.10 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei n 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis 
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de 
Contas e Órgãos de controle administrativo. 
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10.11. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de 
responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme 
exigido pela Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de 
Dados em vigor. 
10.12. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado 
do CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha a ter 
conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) 
das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 
48 da Lei n°13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias 
corridos, tomar as medidas necessárias. 
10.13. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção 
de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
10.14.Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado 
pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando 
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal 
prevista na Lei n°13.709/2018 (LGPD). 
10.14.1 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas 
presentes cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, 
sob pena de responsabilização. 
10.15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme 
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da Lei n 13.709/2018 (LGPD). 
10.15.1.A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas 
e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de 
qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
11 DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
11.1 - Nos casos omissos e não previstos neste Termo de CONTRATO serão 
aplicadas às normas e regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando 
houver conflitos nas suas Cláusulas. 
11.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de ITAMONTE, para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e compromissadas, as partes, assinam este CONTRATO, em 
duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas. 
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Itamonte. ____, de ______________ de _______. 
 

____________________________________________ 
ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS 

CONTRATANTE 
 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
 

 
__________________________________________ 
Visto:  
Priscila R Maciel 
OAB/MG n°196.442 
 
 

Testemunhas _____________________________________   
__________________________________ 
                 RG _____________________________________   
__________________________________ 
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Anexo VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O 
CERTAME E/OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com 

sede à Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de 

participante da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, instaurado por esta 

Prefeitura Municipal: 

      DECLARA que não incorre nas vedações 
previstas na Lei n°14.133/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar 
imediatamente a Administração Pública no caso de incorrer: 
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria (art. 9°, § 1°); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, 1c/c § 3°); 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14, Il). 
Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico (art. 14, § 3°); 
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art.14, III); 
Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante (art. 14, § 3°). 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV); 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976-Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre 
si (art. 14, V); 
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g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
(art. 14, VI); 
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
n° 14.133/2021 (art. 14, §5°); 
i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada (art. 15, IV);  
j) O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e 
responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos 
que possa causar 
 

Local e Data 
 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Conforme Anexo III 
 
 
 

Observações: Se possível usar papel timbrado da empresa 
Modelo para credenciamento 
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Processo 125/2024                           Modalidade: Dispensa eletrônica Nº 30 

Anexo IX 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para travamento final de pergolado com mão 
francesa em aço e barrotes de madeira, conforme termo de referência e anexos para 
a cobertura do terraço do bistrô da Praça Padre Francisco Mira em Itamonte/MG. 
 
 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade Urbana E 
serviços públicos.  
AUTORIDADE SUPERIOR: Alexandre Augusto Moreira Santos 
Data:13/09/2024 
Servidor Responsável: Liberângelo Mota Torino  
e-mail: saude@itamonte.mg.gov.br educação@itamonte.mg.gov.br  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, §1°,INCISO I 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior 
viabilidade técnica, eficiente e econômica para Contratação de empresa para 
travamento final de pergolado com mão francesa em aço e barrotes de madeira, 
conforme termo de referência e anexos para a cobertura do terraço do bistrô da Praça 
Padre Francisco Mira em Itamonte/MG.  
 
1.2 - A Administração Municipal tem a obrigação de dispor de materiais e serviços 
para manutenção dos móveis e imóveis do Patrimônio Público Municipal. 
 
2.ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1° 

INCISO II 
2.1.O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, 
que prevê despesas com material de distribuição gratuita. 
2.2. A presente contratação não consta no Plano Anual de Contratações, pois não há 
aplicabilidade do mesmo ainda. 
3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1° INCISO III 
3.1 - - Os serviços deverão ter prazo de garantia  no que couber, a contar da data da 
respectiva nota fiscal e serão vistoriados pela fiscalização do contrato, mediante a AF 
- autorização de fornecimento, em especialmente quanto ao prazo de validade de 
cada produto quando for o caso, a descrição e a respectiva qualidade. 
 
4.ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1° INCISO 

IV 
4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foram feitas cotações 
conforme artigo 23 da Lei 14.133/2021. 
5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e 
quantidades descritas na tabela abaixo: 

Item Descrição Especificação UN Quantidade 

mailto:saude@itamonte.mg.gov.br
mailto:educação@itamonte.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor de Licitações 

Rua Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, nº 206 - Centro - Itamonte/MG 

Tel. (35) 3363-1655 | E-mail: licitacao@itamonte.mg.gov.br 
 

1 Contratação de 
empresa para 
travamento final de 
pergolado com mão 
francesa em aço e 
barrotes de madeira, 
conforme termo de 
referência e anexos 
para a cobertura do 
terraço do bistrô da 
Praça Padre 
Francisco Mira em 
Itamonte/MG. 

Contratação de empresa para travamento 
final de pergolado com mão francesa em aço 
e barrotes de madeira, conforme termo de 
referência e anexos para a cobertura do 
terraço do bistrô da Praça Padre Francisco 
Mira em Itamonte/MG. 

UN 1 

 
6.LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V 

6.1. A contratação de serviços comuns é amplamente realizada por órgãos e 
entidades através de pregão eletrônico - registro de preços, com a finalidade de 
atender as necessidades da administração. 
6.2. Foram encontradas nos mais diversos sites de pregão eletrônico, contratações 
nos moldes pretendidos, sendo que nas contratações similares consultadas, 
realizadas por outros órgãos e entidades, não foram identificadas a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 
da administração, do que está pretendida. 
6.3. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não 
demonstraram diminuir o interesse de potenciais fornecedores na participação do 
futuro processo licitatório. 
7.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1°, INCISO VI 
7.1.A Estimativa do valor da contratação é de R$ 18.100,00 (Dezoito mil e cemreais e 
cinquenta centavos), que representa o total dos lotes apresentados nesta licitação, 
conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 7 do presente ETP. 
7.2.O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base a 
pesquisa de mercado, com fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Item Descrição Especificação UN Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

1 Contratação 
de empresa 
para 
travamento 
final de 
pergolado 
com mão 
francesa em 
aço e 
barrotes de 
madeira, 
conforme 
termo de 

Contratação de 
empresa para 
travamento final de 
pergolado com mão 
francesa em aço e 
barrotes de madeira, 
conforme termo de 
referência e anexos 
para a cobertura do 
terraço do bistrô da 
Praça Padre Francisco 
Mira em Itamonte/MG. 

UN 01 18.100,00 18.100,00 
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referência e 
anexos para a 
cobertura do 
terraço do 
bistrô da 
Praça Padre 
Francisco 
Mira em 
Itamonte/MG. 

 
8.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1° INCISO VII 
8.1. A aquisição é para um período de 12 meses nos termos quantitativos e 
qualitativos do presente Estudo Técnico Preliminar. 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - 
ARTIGO 18, °1°INCISO VIII 
9.1.A realização do Pregão Eletrônico para Contratação de serviços comuns será por 
lote único, visto que é somente um item e não há prejuízo para o conjunto da solução 
ou economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o 
parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo 
com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam 
contratadas. 
9.2. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS- ARTIGO 18, § 1° 

INCISO IX 
9.3. Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade 
possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade Urbana e Serviços 
Públicos 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 

1°, INCISO X 
10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência. 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18, § 1° 
INCISO XI 
11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações 
correlatas ou interdependentes. 
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1° 

INCISO XII 
12.1. Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, visto que a administração 
pública apoia e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade, e os produtos 
do presente Estudo Técnico Preliminar que serão adquiridos não possuem 
potencialidade de risco ambiental, visto que o descarte dos mesmos segue as regras 
estabelecidas pela Regional de Saúde e outros órgãos que os regulamentam. 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 

1° INCISO XIII 
13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, na natureza registro de preços, do tipo 
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menor preço, para atender a demanda da Secretarias Municipal de Infraestrutura, nos 
termos do presente Estudo Técnico Preliminar. 
Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para 
este município. 
 

Itamonte, 13 de setembro de 2024. 
 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MOBILIDADE URBANA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

LIBERÂNGELO MOTA TORINO 
 
 
 

ALINE FRANCISCA PINTO LEITE 
PREGOEIRA 

 
 

Visto: 
Priscila Rodrigues Maciel 
OAB/MG 196.442 
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